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Portarias 

 

PORTARIA Nº 1.423, DE 04  DE OUTUBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 

 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, inciso II, letra “c” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e a vista do Processo 

Administrativo nº4424/2024; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 03 de 

outubro de 2.024, o empregado público, Sr. 

EVELISE MICHELE NUNES PIEVE, portador do 

RG nº 42.094.292-0 SSP/SP, contratado pelo 

regime da C.L.T., para exercer a função de 

Professora PEB III por prazo determinado, 

referência “QM - III”, lotado junto ao Setor de 

Educação desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 

demais providências à integral efetivação do 

presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 04 de 

outubro de de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 04 de outubro de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 1.424, DE 04  DE OUTUBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre a prorrogação do contrato de 

Professor de Educação Básica III por prazo 

determinado, e dá outras providências”. 

 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “e” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, com fundamento no 

inciso IV, caput, do art., 2º e alínea “b”, caput, do 

art. 3º da Lei Municipal nº 5439/2023, e a vista do 

Processo Administrativo nº4265/2024; 

RESOLVE: 

Art.1º – Prorrogar, o contrato por prazo 

determinado, em conformidade com a Lei nº 1.736, 

de 8 de junho de 2021, nos termos do art. 37, IX, da 

Constituição Federal, do Sr. HÉLIO VINICIUS DE 

ARAÚJO SANTOS, CPF nº 462.380.488-75, para 

exercer a função de Professor de Educação Básica 

III - CPD, referência “QM- III”, no período de 07 

de outubro de 2.024 à 20 de dezembro de 2.024, 

junto ao Setor da Educação desta Municipalidade. 

Art.2º – As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento. 

Art.3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 04 de 

outubro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 04 de outubro de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.425, DE 04  DE OUTUBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre a prorrogação do contrato de 

Professor de Educação Básica III por prazo 

determinado, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “e” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, com fundamento no 

inciso IV, caput, do art., 2º e alínea “b”, caput, do 

art. 3º da Lei Municipal nº 5439/2023, e a vista do 

Processo Administrativo nº4459/2024; 

RESOLVE: 

Art.1º – Prorrogar, o contrato por prazo 

determinado, em conformidade com a Lei nº 1.736, 

de 8 de junho de 2021, nos termos do art. 37, IX, da 

Constituição Federal, do Sr. SILVIO ANTONIO 

DE BRITO, CPF nº 099.785.758-71, para exercer a 

função de Professor de Educação Básica III - CPD, 

referência “QM- III”, no período de 07 de outubro 

de 2.024 à 20 de dezembro de 2.024, junto ao Setor 

da Educação desta Municipalidade. 

Art.2º – As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento. 

Art.3º – Esta Portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 04 de 

outubro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 04 de outubro de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TANIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.426, DE 07  DE OUTUBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para apuração dos 

fatos relatados no Processo n° 4128/2024, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 4128/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquiades – Membro; Cesar Augusto Moraes 

de Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4128/2024. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 04 de 

outubro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 07 de outubro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/


                                                                             4 

DIÁRIO OFICIAL 
                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano III – Número 387- Santa Branca, segunda-feira, 07  de outubro de 2024 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,07 de outubro de 2024 

 

 

Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇO Nº 32/2024 – PROCESSO Nº 3370/2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS EVENTUAIS PARA TAPA 

BURACOS, REPAROS E RECUPERAÇÃO DE 

VIAS ,LOGRADOUROS E CALÇADAS DO 

MUNICÍPIO. Data da realização: 24/10/2024. 

Recebimento das propostas eletrônicas: a partir do 

dia 08/10/2024 ao dia 24/10/2024 até às 08h50min. 

Início da etapa de lances: dia 24/10/2024 a partir das 

09h00min. Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão ser 

encaminhados para o sistema eletrônico disponível 

no www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 

especificado no edital. Outros esclarecimentos 

poderão ser obtidos na sede da Prefeitura pelo 

telefone (12) 3972-6627 ou através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá ser 

efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 37/2024 – PROCESSO Nº 

3853/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

DECORAÇÃO NATALINAS, COM SERVIÇOS 

DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E 

MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS 

FESTIVIDADES NATALINAS DO MUNICÍPIO 

DE SANTA BRANCA/SP. Data da realização: 

23/10/2024. Recebimento das propostas eletrônicas: 

a partir do dia 08/10/2024 ao dia 23/10/2024 até às 

08h50min. Início da etapa de lances: dia 23/10/2024 

a partir das 09h00min. Documentação: Os 

documentos correspondentes às propostas 

comerciais das empresas interessadas em participar, 

deverão ser encaminhados para o sistema eletrônico 

disponível no www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

conforme especificado no edital.  

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na sede 

da Prefeitura pelo telefone (12) 3972-6627 ou 

através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá ser 

efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/ . Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇO Nº 38/2024 – PROCESSO Nº 4214/2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE ITENS DERMOCOSMÉTICOS, 

GRUPO II PARA ATENDIMENTO DE 

DEMANDAS DE PACIENTES POR ORDENS 

JUDICIAIS POR PERÍODO ESTIMADO DE 12 

(DOZE) MESES. Data da realização: 23/10/2024. 

Recebimento das propostas eletrônicas: a partir do 

dia 08/10/2024 ao dia 23/10/2024 até às 13h50min. 

Início da etapa de lances: dia 23/10/2024 a partir das 

14h00min. Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão ser 

encaminhados para o sistema eletrônico disponível 

no www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 

especificado no edital. Outros esclarecimentos 

poderão ser obtidos na sede da Prefeitura pelo 

telefone (12) 3972-6627 ou através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá ser 

efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO: EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 03/2024 – 

PROCESSO Nº 2657/2024. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO E 

IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE 

DRENAGEM NAS RUAS JOSÉ ANTÔNIO DOS 

SANTOS, RUA CECÍLIA SILVÉRIO DA SILVA 

SANTOS E AVENIDA DORIVAL DA CUNHA 

PINTO, LOCALIZADAS NO BAIRRO 

CHÁCARAS VALE DO SOL, SANTA BRANCA 

- SP. Data da realização: 29/10/2024.  

http://santabranca.sp.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
mailto:pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
mailto:pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
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Recebimento das propostas eletrônicas: a partir do 

dia 07/10/2024 ao dia 29/10/2024. até às 08h50min. 

Início da etapa de lances: dia 29/10/2024 a partir das 

09h00min. Documentação: Os documentos 

correspondentes às propostas comerciais das 

empresas interessadas em participar, deverão ser 

encaminhados para o sistema eletrônico disponível 

no www.bbmnetlicitacoes.com.br, conforme 

especificado no edital. Outros esclarecimentos 

poderão ser obtidos na sede da Prefeitura pelo 

telefone (12) 3972-6627 ou através do e-mail: 

pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá ser 

efetuada através do link 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/ . Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Dispensa de Licitação nº 53/2024 - Processo n º 

3887/2024  

 

O Município de Santa Branca - SP, em 

conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

nº 437/2024 e demais legislações aplicáveis, torna 

público a pretensão de realizar a CONTRATAÇÃO 

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 

BRINQUEDOS PIKLER PARA UTILIZAÇÃO 

NAS UNIDADES ESCOLARES.  

Eventuais interessados podem apresentar proposta 

de preço no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

oportunidade em que a Administração escolherá a 

mais vantajosa. 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 

08/10/2024 – Horas 08:00:00 

TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS: 11/10/2024 – Horas 08:00:00 

INÍCIO DOS LANCES: 11/10/2024 – Horas 

08:02:00  

DURAÇÃO DO LANCE: 06 HORAS  

TÉRMINO DO LANCE: 11/10/2024 – Horas 

14:02:00 

 

 

O lance ocorrerá por prorrogação automática que 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

SISTEMA: PLATAFORMA BBMNET – 

https://www.novobbmnet.com.br/   

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, 

no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), site da prefeitura Municipal de Santa 

Branca, endereço eletrônico 

https://www.santabranca.sp.gov.br e na Plataforma 

de Pregão Eletrônico BBMNET.  

Segue os Links:  

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/  

http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ - 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=receben

do_proposta&pagina=1  

https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobChM

I1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYASAAEg

KS7fD_BwE  

Santa Branca/SP, 07 de outubro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
mailto:pregaoeletronico@santabranca.sp.gov.br
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
https://www.novobbmnet.com.br/
https://www.santabranca.sp.gov.br/
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/
http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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